LEI N.º 1.756, DE 04/04/97

Altera dispositivo da Lei nº 1.502/95

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  O parágrafo 1º do art. 1º da Lei 1.502 de 10/07/95 modificado pela Lei 1.608 de 27/05/96 passa a vigor com a seguinte redação:

Art. 1º ------------------------------------------------------------------------------------

Parágrafo 1º - A cesta básica de que trata o  caput deste artigo será distribuída ao pessoal que presta o mesmo tipo de serviço de acordo com o regime previsto na Lei 1.398/94, cujo salários estejam abaixo ou iguais aos salários dos garis, estendendo-se também o benefício a todos os servidores que percebam vencimentos até 03 ( três ) salários mínimos, quando estiverem com seus vencimentos atrasados por mais de 30 ( trinta ) dias.

Art. 2º -  As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da doações próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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